
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇAO n9 09 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1.989 

' 

CRIA CARGOS NO QUADRO DE FUNCIONÃRIOS DA 
CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, E DA / 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SR. WILSON ABDALLA MANSUR ZAQUIA, Presidente da Câmara / 

Municipal de Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais faz // 
saber que a Câmara Municipal em Sessão realizada dia 14 de novembro 
de 1.989, aprovou e ele promulga a seguinte 

RESOLUÇAO : 

ARTIGO 19 - Ficam criados, no quadro pe~ 
manente de funcionãrios da Câmara Municipal de Taquaritinga, l {hum; 
cargo de ASSESSOR TECNICO LEGISLATIVO de referência L, e 1 {hu1n) // 
cargo de MOTORISTA referência G, ambos de provimento em COMISSAO. 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com/ 
a execuçao.da presente Resolução, correrao por conta de verbas pró
prias do orçamento vigente, suplementadas se necessãrias. 

ARTIGO 39 - Esta Resolução entrarã em li 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrã 
rio. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos / 

Santos, em 14 de novembro de 1. 989. 

MANSUR ZAQUIA 
da Câmara Municipal 
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